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Relatório sobre as Demonstrações Financeiras do PRODETUR/SE – 1º de janeiro a 18 de novembro de 2019. 

CAPÍTULO I – RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 

 
 
Ao Governo do Estado de Sergipe 
Secretaria de Estado do Turismo de Sergipe 
Secretário Sr. José Sales Neto 
Programa de Desenvolvimento do Turismo no Estado de Sergipe (PRODETUR/SE) 

 
 
 
Opinião com ressalva 

Examinamos as demonstrações financeiras anexas da Secretaria de Estado do Turismo de Sergipe – 
SETUR, que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa e o Demonstrativo de Investimentos 
Acumulados (em US$ e R$), ambas para o período findo em 18 de novembro de 2019, bem como as 
correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, 
correspondentes ao Programa de Desenvolvimento do Turismo no Estado de Sergipe – PRODETUR/SE, 
financiado com recursos oriundos do Contrato de Empréstimo n. 2984/OC – BR do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e suas alterações, bem como com aportes do Governo do 
Estado de Sergipe, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.03 “a” das Disposições Especiais do 
referido Contrato de Empréstimo. 

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos no parágrafo seguinte, as demonstrações 
financeiras acima nominadas apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de 
caixa para o período findo em 18 de novembro de 2019 e os investimentos acumulados do Programa de 
Desenvolvimento do Turismo no Estado de Sergipe – PRODETUR/SE em 18 de novembro de 2019, em 
conformidade com a base de caixa descrita no item 4 das Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras. 

 

Base para opinião com ressalva 

Achados relativos às demonstrações financeiras: 

Achado n. 1: Ausência de Fiscal para os Contratos 03/2018; 04/2018 e 05/2018; e 

Achado n. 2: Divergência entre as informações prestadas pela UCP/SE-PRODETUR e pela empresa 
COBRAPE (gerenciadora do Projeto, contratada conforme Contrato n. 01/2014) com relação aos valores 
pagos.  
Achados relativos às obras e serviços de engenharia: 

Achado n. 1: Projeto básico da obra de reforma da Orla Pôr do Sol deficiente e desatualizado, em 
desacordo com o artigo 6º, inciso IX e XII, da Lei n. 8.666/93 gerando aditivo de preços com acréscimo 
de 81,6 % e supressão de 27,2% em relação ao valor original do contrato. Descumprimento também do 
Manual de Operação do PRODETUR Nacional em relação ao disposto no Anexo I – Projetos de 
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Transporte. Apresentação extemporânea de assinatura e de documentos de reponsabilidade técnica da 
obra; 

Achado n. 2: Contrato n. 06/2018 – Orla Pôr do Sol. Serviços de “instalação de Luminária especial em 
policarbonato antivandalismo, incluso lâmpada led, ref.: 1450, Lumavi ou similar” executados em 
desacordo com a especificação técnica e com constatação de superfaturamento, causando prejuízo no 
valor de R$ 152.695,12; pagamento em duplicidade pelos serviços de instalação de lâmpada led 10w no 
valor de R$ 3.835,08 uma vez que a lâmpada já estava embutida no preço da luminária; 

Achado n. 3: Sobrepreço e superfaturamento no Contrato n. 06/2018, por conta no item de fornecimento 
e cravação de estaca pré-moldada no valor de R$ 13.121,78; 

Achado n. 4: Celebração irregular de aditivo e pagamento em duplicidade pelo serviço do item 02.10.003 
– “Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual” no valor de R$ 
30.884,57; 

Achado n. 5: Pagamento por serviços em desacordo com a especificação e em quantidade superior ao 
executado nos itens 02.07.003 “DVR 16 canais 480x480 fps, Toshiba ou similar”, item 02.07.27 
“Fornecimento e instalação de Rack de piso 19” x12u x 450mm”, item 02.07.033 “Switch 16 portas” e 
item 02.07.033 “régua(filtro de linha )” no valor total de R$ 4.855,80; 

Achado n. 6: Desvio de finalidade e superfaturamento no Contrato n. 001/2014 firmado com a Empresa 
COBRAPE para Serviços Especializados de Apoio ao Gerenciamento da Unidade de Coordenação do 
Projeto. Execução pela própria gerenciadora de projetos básicos de obras da Orla Pôr do Sol em Aracaju, 
Orla do Povoado Curralinho em Poço Redondo, Orla da Prainha e Praça de Eventos em Nossa Sra. do 
Socorro, sem que houvesse previsão contratual para esse serviço, e com conflito de interesse com as 
próprias atividades de gerenciamento e fiscalização inerentes ao contrato, em desacordo com a cláusula 
3.2 e 3.5 das Condições Gerais do Contrato e do termo de referência. Sobrepreço e Superfaturamento no 
valor de R$ 826.225,26; 

Achado n. 7: Execução de serviço em desacordo com o contratado e especificado, ocasionando 
superfaturamento por alteração da metodologia de execução; 

Achado n. 8: Incongruência na aplicação do percentual de BDI na composição de serviços relevantes do 
empreendimento; e 

Achado n. 9: Superfaturamento por quantidade no item 05.02.05 - Escada metálica Tipo 02. 

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos nas Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela Organização 
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são convergentes – com as 
adequações de concordância – com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), 
emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID). Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os 
princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras previstos no Código de 
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Ética do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e da INTOSAI, e cumprimos com as demais 
responsabilidades de acordo com essas normas. 

Acreditamos que as evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

A administração da SETUR é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com o critério contábil de caixa descrita na Nota Explicativa item 4, o qual inclui 
determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável para a preparação das 
demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações e 
os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pela 
Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que não se 
tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa).  

Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causadas por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Por definição, segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada que está baseada nas Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), as quais são desenvolvidas pela Organização Internacional das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causadas por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e eventos 
subjacentes de forma a alcançar a apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Aracaju, 12 de agosto de 2020. 

 

Carlos Alves dos Santos 
Analista de Controle Externo II 

Auditor para o Contrato n. 2984/0C-BR 
CRC/SE - 6122 

Cássio Andrade Dantas 
Analista de Controle Externo II 

Auditor para o Contrato n. 2984/0C-BR 
CREA n. 9354/d 

Fábio Augusto Silva Santos 
Analista de Controle Externo II 

Auditor para o Contrato n. 2984/0C-BR 
CREA n. 271043790-2 

Osman Vieira de Oliveira 
Analista de Controle Externo II 

Auditor para o Contrato n. 2984/0C-BR 
CRC/SE – 4083/O 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO PRODETUR/SE 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

REFERÊNCIA: 
EXERCÍCIO 2019 

NOVEMBRO/2019 
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PRODETUR 

t>. ·;:.,.· ,, !,: .).' 
SERGIPE 

NOME DO EXECUTOR: Secretaria do Estado de Turismo 

PROGRAMA: Prodetur Nacional Sergipe 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO: 2984/OC-BR 

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA 

Moeda da operação: Dólar 

Base 18/nov/2019 Dólar: 4,1821 

Período terminado em 18/nov/2019 Período terminado em 2018 

Data do encerramento do período, atual Data do encerramento do período, anterior 

BID Contrapartida TOTAL BID Contrapartida TOTAL 

RECURSOS RECEBIDOS 

Acumulado ao começo do período 14.641.205,28 7.577.541,05 22.218. 746,33 11.491.205,28 7.567.572,59 19.058.777,87 

Variação Cambial do Exercício Anterior -25.670,08 -25.670,08 -49.552,12 -49.552,12 

Ourante o período 

Desembolso - Antecipação de Fundos 2.100.000,00 o 2.100.000,00 3.150.000,00 o 3.150.000,00 

Desembolso - Reembolsos O o o O o o 

Desembolso - Pagos Diretos O o O o o o 

Desembolso GOV SE Governo de Sergipe o o o O o O 

Rendimentos de Aplicações Financeiras o 47.674,66 47.674,66 O 59.520,57 59.520,57 

Outros o O o o o o 

Total Recursos Recebidos 16.741.205,28 7.599.545,63 24.340.750,91 14.641.205,28 7.577.541,05 22.218.746,33 

DESEMBOLSOS EFETUADOS 

Acumulado ao começo do período 13.474.288,31 7 .228.873,19 20.703.161,50 9.457.319,83 7 .228.873,19 16.686.193,02 

Durante o período 

Solicitacao de Reembolso o o O o o o 

Pagos e apresentados ao BID em justificativa de 
3.049.338,87 348.346,33 

Desembolso 
3.397.685,20 3.920.916,24 o 4.016.968,48 

Pagos por Bens e Servicos Pendentes de 
O o 

Comprovacao/Justificacao 
o 96.052,24 o o 

Outros o o o o o o 

Total Desembolsado 16.523.627,18 7.577.219,52 24.100.846,70 13.474.288,31 7.228.873,19 20.703.161,50 

SALDO DISPONÍVEL AO FINAL DO PERÍODO * 1 217.578,10 22.326,11 239.904,21 1.166.916,97 348.667,86 1.515.584,83 

•' - a diferença de USDl,63 do Saldo Disponível ao Final do Período estão detalhadas na Conciliação dos Recursos Antecipados 

Aracaju, 18 de novembro de 2019 

�· �Li "--'\... 00�"'°'JOSE SALES NETO 

Secretário de Estado do Turismo Coordenadora Geral da UCP-PRODETUR/SE 
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